Boletim de Servico Eletronico da UFJF
em 08/08/2023

MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUCAO FAE/UFJF Ne 1, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

Estabelece os critérios de pontuacao
dos titulos para selecao de professor
Visitante na Faculdade de Economia.

O Conselho de Unidade da Faculdade de Economia da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso das atribuicoes legais e regulamentares,

CONSIDERANDO deliberagdo tomada, por unanimidade, em sua Reunido
realizada de forma presencial no dia 08 de agosto de 2023,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n° 23071.930715/2023-55,
RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer os critérios de pontuacdo dos titulos para selecao de
Professor Visitante no ambito da Faculdade de Economia como o expresso na Tabela (Doc
SEI 1398007) constante dos autos do processo n° 23071.930715/2023-55.

Art. 2°  Esta Resolucdo entra em vigor em 1° de setembro de 2023.

_ eil Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Foffano Vasconcelos,
;gimm; Lily Diretor(a), em 08/08/2023, as 13:58, conforme horario oficial de Brasilia, com
eletrnica fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

ke ; A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
s (Www2.ufjf.br/SEI) através do icone Conferéncia de Documentos, informando o
&= codigo verificador 1397400 e o c6digo CRC 9DFAB70C.

Referéncia: Processo n° 23071.930715/2023-55 SEI n° 1397400


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

Critérios de pontuacdo de Titulos da Faculdade de Economia para Edital de Selecdo de Professor

Visitante. RESOLUCAQO FAE/UFJF N° 1, DE 08 de agosto de 2023

Obs: Para fins da avaliag&o das atividades do grupo I, as publicagGes em periédicos serdo pontuadas de acordo com o Qualis da
area de Economia disponibilizado pela Capes, respeitando a ordem de sua divulgacéo do mais recente para o mais antigo, sendo
consideradas as publicagdes dos Ultimos 8 (0ito) anos.

GRUPO | — Produgéo Cientifica Pontuacéo Pontuacéo |Qtde |Pontuacéo
Maxima Individual
2.1 Participacdo em Projetos de Pesquisa e Similares
2.1.1 Coordenador de projeto pesquisa, grupo de pesquisa CNPq e
S 0,80 0,40
similares
2.1.2 Participagé@o ou membro da equipe de projeto de pesquisa, grupo de
; S 0,30 0,15
pesquisa CNPq e similares
2.2.1 Apresentacgéo de trabalho em congresso, simpoésios, seminarios e
. . 0,50 0,10
similares fora do pais
2.2.2 Apresentagéo de trabalho em congresso, simpésios, seminarios e 0.40 008
similares no pais ' '
2.2.3 Membro de comissdo organizadora de evento cientifico ou similar 0,40 0,08
2.2.4 Coordenador de evento cientifico ou similar 0,40 0,08
2.3 Publicacdes Cientificas
2.3.1 Publicagéo de artigo em periddicos cientificos indexados com corpo
L ) . 5,00 1,25
editorial — Qualis A1 e A2 na area do concurso
2.3.2 Publicagéo de artigo em periddicos cientificos indexados com corpo
Unitario (editorial — Qualis A3 e A4 na area do concurso 3,00 0.75
2.3.3 Publicagéo de artigo em periddicos cientificos indexados com corpo
o ) . 2,00 0,50
editorial — Qualis B1 e B2 na area do concurso
2.3.4 Publicagéo de artigo em periddicos cientificos indexados com corpo
editorial — Qualis B3, B4 ou B5 na area do concurso 1,00 0.25
2.3.5 Artigos aceitos para publicacdo em periddicos cientifico indexados
- ) i 2,00 0,50
com corpo editorial — Qualis A1 e A2 na area do concurso
2.3.6 Publicacao de trabalhos em anais de congressos (completo) 0,60 0,10
2.3.7 Livro publicado 0,60 0,20
2.3.8 Capitulo de livro publicado 0,50 0,10
2.3.9 Traducao de livro, capitulo ou artigo cientifico 0,20 0,05
2.4 Participagdo como Membro de Atividade Cientifica, Revisor de
Periédicos e Similares
2.4.1 Membro de comité cientifico e editorial 0,60 0,15
2.4.2 Parecerista periddico ou parecer técnico (assessor ad hoc) 0,40 0,10
2.5 Participagdo em programas, projetos e eventos, curso e palestra 0.30 0.10
de extensédo ' '
Pontuacédo Maxima 8
Nota do Grupo
GRUPO Il — Atividade Profissional Pontuagéo | Pontuagdo |Qtde |Pontuacdo
Maxima Individual
Unitéario |3.1 Atividades de Docéncia
3.1.1 Disciplina/turma de curso pés-graduacao stricto sensu 1,00 0,10
3.1.2 Disciplina/turma de curso de graduacéo 1,00 0,05
3.1.3 Monitoria, estagio em ensino 0,10 0,01
3.2.1 Orientagéo académica de graduagdo (monitoria, monografia, estagio,
. - 0,10 0,025
treinamento (PET) e similares)
3.2.; Or|enta<;ao académica de pos-graduacgéo (pos-doutoramento, 0.10 0025
monitoria,
3.2.3 Orientacéo académica de pds-graduacéo (dissertacéo) 0,25 0,050
3.2.4 Co orientacéo académica de pds-graduacédo (dissertacéo) 0,20 0,040
3.2.5 Orientacéo académica de pds-graduacéo (doutorado) 0,30 0,060
Unitario |3.2.6 Co orientacéo académica de pés-graduacéo (doutorado) 0,15 0,030
3.3 Participacdo em Bancas Examinadoras e Similares
3.3.1 Membro de banca de concluséo de curso de graduacéo 0,10 0,025
3.3.2 Membro de banca de qualificacéo de curso de pés-graduacéo 0,10 0,025
3.3.3 Membro de banca de concluséo de curso de pés-graduacéo 0,05 0,01
3.3.4 Membro de banca de sele¢6es diversas (monitoria, bolsas, estagio e
similares) 0,05 0,01
3.3.5 Membro de banca de avalia¢des diversas (comissdes, eventos,
s 0,05 0,01
estagio
Pontuacdo Maxima Grupo 2
Nota do Grupo
Nota Final Candidato
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